
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
 

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 – SAMAE 
 
 

Às catorze horas, do vigésimo oitavo dia, do mês de agosto de dois mil e dezoito (28/08/2018), na 
sala de licitações da Prefeitura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria n° 540, de 02 de janeiro de 2018, alterada pela Portaria n.º 891, 
de 10 de agosto de 2018, para abertura do Envelope de Proposta de Preços (N.º 02) do processo 
licitatório Tomada de Preços n°. 12/2018 - SAMAE. 

 
Iniciada a sessão, o Senhor Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos 
envelopes, passando-se à respectiva abertura, colocando os documentos neles contidos à disposição 
dos presentes e solicitando que os mesmos procedessem com a rubrica em todas as vias. 

 
O valor global ofertado pela licitante é de R$ 175.733,69 (cento e setenta e cinco mil setecentos e 
trinta e três reais e sessenta e nove centavos). 
 
No entanto, considerando o disposto no subitem 8.7 do edital: “Com base em levantamento e 
informações de preços de materiais e serviços, a Administração Municipal estabelece como valor 
máximo a quantia de R$ 137.027,15 (cento e trinta e sete mil, vinte e sete reais e quinze centavos) 
para a execução dos serviços, conforme Anexo II do edital.”, a Comissão de Licitações constatou 
haver divergência entre a redação do valor indicado no subitem e o constante do Anexo II - 
Quantitativo e Orçamento Estimativo, considerando como erro formal que não acarreta prejuízo ao 
certame, tendo em vista que toda a documentação que remete ao orçamento técnico do objeto de 
contratação demonstrou o valor global de R$ 195.309,25 (cento e noventa e cinco mil, trezentos e 
nove reais e vinte e cinco centavos). 
 
Dessa forma, a Comissão de Licitações suspendeu a sessão e a proposta deverá ser encaminhada 
ao Setor de Engenharia, para a conferência dos valores e quantitativos, bem como da planilha de 
composição do BDI apresentado pela licitante. 
 
Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações. 
  
Registre-se, publique-se, intimem-se.   
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